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EDITAL Nº 080/2023 

 

HOMOLOGAÇÃO FINAL DAS INCRIÇÕES DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CADASTRO RESERVA DE 

ESTÁGIO DE ESTUDANTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

MARCELO LUIS KROLOW, Prefeito do Município de Cristal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais, torna pública a homologação final das inscrições do Processo Seletivo 

Simplificado para cadastro reserva de estágio de estudantes em órgãos da Administração Pública 

Municipal, mediante as condições estabelecidas no Edital nº 074/2023, 075/2023 e 079/2023, em 

concordância com o disposto nas Leis Municipais nº 1299/2013 e as alterações contidas na Lei nº 

1414/2017. 

 

1.HOMOLOGAÇÃO FINAL DAS INSCRIÇÕES: 

 

 1.1– Homologação final das inscrições dos candidatos abaixo discriminados para o preenchimento 

de cadastro reserva para Estágio de Estudantes, conforme segue: 

 

CANDIDATOS 

EJA/ENSINO MÉDIO E ENSINO MÉDIO REGULAR 

1) Alice Barreto Soares 

2) Bernardo Selle Conegato 

3) Deivid Medeiros Krause 

4) Eduarda Caruso Alencastro 

5) Emilly Dias Lopez 

6) Débora Westphal Treptow 

7) Isabel Oliveira dos Santos 

8) Jacilene Lima Mesquita 

9) Luana Gonçalves Barbosa 

10) Luiza Beiersdorf da Silva 

11) Nathaly Braga Pinz 

12) Ryan Freitas Couto 

13) Sheila Verli Fonseca 

 

CANDIDATOS/ENSINO SUPERIOR 

1) Ana Carla Soares Lucena 

2) Júlia de Lima Rodeghiero 

3) Karolaine Muller Farias 

4) Rafaela Raubach Spiering 

5) Suélen da Silva Meinert 

6) Tailine Ribeiro de Lacerda 

7) Tainá Rosa da Fonseca 

 

1.2 - A prova teórica será realizada no Escola Estadual de Ensino Fundamental Darcy Peixoto da 

Silveira – CIEP/Centro Integrado de Educação Pública, Rua Lajeado nº 786, bairro Longaray, na 

data de 24 de agosto de 2023, no turno da manhã, quinta-feira.  

 

a) Horário para realização da prova tendo início às 8:00h e término previsto para às 11:00h.  

b) O portão de acesso ao local da prova será fechado às 8:00h, horário previsto para o início das 

provas.  
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c) Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o candidato que: 

I- Manter em seu poder aparelho eletrônico ligado e/ou em modo silencioso, mesmo que este 

esteja acondicionado em bolsa fechada, durante o período de realização da prova teórica.  

            II - Recusar-se a manter-se em silêncio, após a entrada no local de prova.  

III - Desacatar a equipe coordenadora, bem como os fiscais de prova. 

IV - Consumir alimentos durante o período da prova. 

 

d)  Não serão consideradas válidas, atribuindo-se pontuação zero, as questões que forem respondidas 

a lápis, sem posterior confirmação à caneta. 

e)  Também será anulada a questão que apresentar mais de uma alternativa assinalada pelo 

candidato, ou que contiver rasuras ou borrões. 

f) Não será permitido garrafas térmicas, sendo permitido somente garrafas transparentes e sem 

rótulo.  

g) Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas nas 

dependências do local onde for aplicada a prova.  

h) Não será permitida a saída do prédio até 0:45 (quarenta e cinco minutos), após o início da prova. 

i) Ao final da prova, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último 

candidato termine sua prova, devendo todos assinar a ata de prova, atestando a idoneidade de sua 

fiscalização, devendo todos retirarem-se da sala ao mesmo tempo. 

1.3 - O Cronograma de Execução do Processo Seletivo Simplificado poderá ser alterado a qualquer 

momento, havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou 

algo a reivindicar em razão de alguma alteração, sendo dada publicidade caso venha a ocorrer. 

 

1.4 - O resultado do Processo Seletivo Simplificado e todos os comunicados relativos estarão disponíveis 

no mural da Prefeitura Municipal e no site: www.cristal.rs.gov.br 

 

1.5 - As ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão e SMARH.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristal,  

 23 de agosto de 2023. 

 

 

 

MARCELO LUIS KROLOW, 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

Registre-se e publique-se 

 

 

 

ADILSON DINAEL KRÜGER VOIGT 

Secretário Municipal – SMARH 

 

http://www.cristal.rs.gov.br/

